
Docusign  Envelope lD:  A04D852B-OF59-45C1-9EDF-42433365E364

ltatiba,  29 de junho de 2022

C-CRB-CJ R-0371 -22

À

Câmara Municipal de Jacareí

llmo.  Sr.  Valmir do  Parque  Meia  Lua

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí/SP

CEP:  12327-901

Assunto:         Solicitacão de instalacão de  iluminacão  pública sob o viaduto  na  reqião

aue dá acesso ao Bairro Jamic. em Jacareí.

Ref:                     REQUERIMENTo n° 302/2022 (Protocolo 010975)

Prezado Senhor,

A   Concessionária   Rota   das   Bandeiras   S.   A.   ("Concessionária"),   empresa   regularmente

constituída na cidade de ltatiba,  Estado de São Paulo,  na  Rodovia Dom  Pedro  1,  km  110+400

Sul,   S/N,   Sítio   da   Moenda,   inscrita   no   CNPJ   n°   10.647.979/0001-48,   vem   responder  o

requerimento em epígrafe`

lnformamos que a implantação de iluminação Pública,  não se constitui em atividade delegada

pelo Governo do  Estado a esta Concessionária por se tratar de obrigação constitucional dos

Municípios,  segundo artigo 30,  inciso V,  da Constituição  Federal de  1988.

"Ari.  30.  Compete  aos Municípios:  (...)

V  -  Organizar  e  prestar,  diretamente  ou  sob  regime  de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse
local,   incluído  o  de  transporte  coletivo,   que  tem  caráter
essencial;"

Como    complemento,    no    site    da    ANEEL    -    Agência    Nacional    de    Energia    Elétrica

(https://\M^/.aneel.aov.br/iD),  também  informa  que  a  prestação  de  serviços  de  lluminação

Pública é de competência do poder público municipal ou distmal,  confome art.  30 e  149-A da

Constituição Federal de  1988.
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Acessoà lnformação   j   Saladelmprensa   |   Faleconosco

A ANEEL                SERvlços                  ESPAçO DO CONSUMIDOR                 INFORMAçÕES TÉCNICAS                  PAmcIPAÇÃO SOCIAL                 TARIFAS

lnforTnações Técmcas     Regulaçao do setor Etétrico     Distribulçào     iiuminação pública

OUTORGAS lluMINAÇÃO PÚBLICA

LEILÕES

FISCAl.lzAÇÂO  E}o Compotôncla
SETOR ELÉTRICO A prestação de servlços de lp é de competéncla do poder públlco munlclpal ou dlslrltal, contorme artL 30 e 149-A cla

Constliulçáo Federal de 1988.
REGULAÇÂODo        V
SETOR ELÉTRICO Em decorTóncla dbto. a elaboração de projeto, a lmplantaçáo, expansão. operaçáo e manutenção das lnstalações de lp

sáo de responsablllaade do poder pútilloo munlclpal ou dlstrital, ou alnaa de quem tenha recebldo deste a delegação
IMPACTO para prestar tals seívlços. de acordo com o caput do aít. 21  da F`EN 414COIO.
REGULATÓRIO

Não compete à ANEEL,  portanto, dlsclpllnar como o geMço de llumlnaçso públlca deve ser prestado â população, mas
PESQUHSA E slm esúbelecer quals são as obiigaçbes das dlstribuldoras de energla elétrlca mm relação ao forneclmerito de energla

para os parques de llumlnação públlca e os dlrelos e obrlgaçõeg dos Munlcíplog er`quanto usuârlo§ clo servlço pübllco
(P&O) EEFIcl!NCIA de dlstrlbulçao, assiinto atualmente dlsclpllnado pela REN n. 414C010.

Desta  forma,  informamos  a  esta  ilustre  Órgão,  que  dentre  as  atividades  delegadas  a  esta

Concessionária,    precipuamente   em   seu    contrato   de   concessão,    estão   excluídas   as

obrigações  que  constituem  a  instalação  ou  manutenção  de  iluminação  pública,   conforme

artigo 30,  inciso V da  Constituição  Federal de  1988,  lamentamos  não  poder atender o vosso

requerimento.

Sendo    o    que    nos    cumpria    informar,     colocamo-nos    à    disposição    para    quaisquer

esclarecimentos que sejam necessários.

Atenciosamente,
Docusigned by:

túóyw S« PLiiuÁ
Csh+ C"p`riyô

29088864D83F426.

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS  BANDEIRAS S.A.
Debora   Salvetti   Pezzuol

Roc]   D   Pecírol\hmll()..40C)`S,`N      Piç,t`isul

Sitio Moencla  ~  ltatlba  -SP  ,  Bi'asil  113252-8U0

Tel   (5511) 4894  8500

www.rotadasbEindeiras.com`br
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